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A U T U A Ç Ã O

Aos oito dias do mes de maio de mil novecentos e cinq.uenta

e três, autuo os documentos q.ue seguem.



Projeto de lei n-

.  i

Art. 1- -

■sf
po ^Ár

Art. 35

SL )

1d)

iriãdo finanoiamonto c empréstimo para eonstruçSo
ijasa propia aos funcionários Munioipaes, inclusive
CTtranumerarios estáveis, ficando o Chefe do Executivo

autorisado por esta lei, a incluir anualmente em orça
mento, a importância necessária ©"'precisa para o com

primento dos dispositivos nella exposto.

Só pòderSo roçuerer o favor desta lei, unicamente fun
cionários que n^o tenham casa propia, e que nEo tenha
ainda atingido a idade do cincoenta e cinco anos.

- O einprestimo a que se refere a presente lei, ohodecera
a forma e determinações ahairo descriminadas, ■ de acor
do com o. tahela única dos vencimentos mensais.

ii.té os vencimentos do letra H, o empréstimo será na hase
do treis vezes do vencimento anual.

Pe letra O a letra f, o empréstimo será na "base esta
belecida de Cem mil cruzeiros.

árt. 42 - O funcionário que requerer o favor desta lei, tera que
pussuir o terreno ou lote, de sua propioda,de ou por
doação, para que nelle se.3a construído a casa propia,
submetendo a planta respectiva a sua aprovação, para
imediata construção, que será fiscalisada pelo.Chefe
do Erecutivo, ate sua terminação o entrega.

Art. ■§2 - Os descontos a serem feitos em folha do pag-amento men
sal, será na base de vinte por conto sobre a importân
cia cvata, do quanto tenha que receher mensalmente, até
que seja completado toda importância do empréstimo ou
financiamento, quando será dado pela Municipalidade, a
quitação 0 posso difinitlva do imóvel, isto som ônus
para a Municipalidade.

rt, 62 -0 terreno ou loto de^ que trata o artigo quarto desta lei,
terá que ser determinado seu preço, que não se modifi
cará , caso tenha a Municipalidade necessidade de fazercará
sua indenisação.

Art. 72 - Em caso de falecimento do funcionário, e tendo alie pa
go já cinco anos conesecUtivos, seus ordeiros legaes
receberão posse difinitiva, sem que isto importe om ônus
para a Municipalidade, Oaso não tenha atingido este tem
po de pagamento, seus erdeiros legaes receberão cincoen
ta por cento da importância paga, e mais a Importância
do terreno, a não sor que os erdeiros queiram continua
rem as devidas prestações, até terminarem o pagamènto •
integral, conforme determina o artigo quinto desta lei.

-rt. 82 - uontinua



6.
f  Projeto lei

ContinuaoSo

Árt. 82 - SÓ será oonceâ-ido empréstimo ou financiamento a um só
funcionário em cada ano» obedecendo-se o critério de
prioridade aos mais antigos servidores.

Art. 92 - Esta lai entra em vigor na data de sua publicação, re
voga-se as disposlçSes era contrario. '

Sala das sessSes, 7 de Maio de 1953

/  j

loero ivioura t y »

Justificativa

O financiamento ou empréstimo ao funcionalismo publico Municipal,
para a construção da casa propia, é realmente justo e humano. De
vemos conssiderar que este empréstimo não é pesado ao Municipio',
apenas um meio de proporcionar-lhes oportunádade d© adiquirirem
aquillo que todos nós almejamos. O funcionário publico, pela na
tureza de sua função, não tem outras possibilidades,- e por este miflô
meio, não só lhes proporcionamos oportunidade, como criaremos.um
inssentivo, outras perspectivas, a quantos se dedicam nesse mister,
trabalhando anos a fio, sem maiores possibilidades. A nossa intene^
ção ao eleborar o presente projeto, foi tão somente em ser-mos útil
procurando servir uma clase que bem merec® ser amparada. Estas ra-
zães justificam o nosso proposito, © esperamos o acolhimento e
apoio ao presente projeto.

Sala das sossães, 7 de Maio de 1953

Gicero Moura
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Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
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te projeto aos senhores vereadores - - - - -
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8IBSTITITTIV0 AO PR0J:LT0 DE LEI N

jL-rt^ 10
empréstimo
residenciais

tra moradia»

e íca

ondesde

) empréstimo para a construção serã concedido ate o lirni-
""ezes o valor do salário' base anual, não podendo exceder

§ 12 » O
te de cinco vezes o,valor do salario base anual,
de ICO OOOjOO (cem rail criizeiros)»

§ 22 - Ã casa a ser construída deverá estar situada no distrito
onde o funcionário exerce a sua atividade» .

Art» 22 ~ O predioi objeto de- empréstimo^destinar-se-a^exclusiva
mente á residência do funcionário, sendo-lhe facultado loca-lo sob sua
exclusiva responsabilidade»

y

Art. 32 — A garantia do empréstimo ser^ constituída por ijma espe
cial e única hipoteca do terreno e casa, ate final pagamento da dívida
e respectivos jiB?oSe

Art» - Se o funcionário não zelar convenientemente pelo imóvel
hipotecado à Prefeitura como garantia ó.o^empréstimo, dai resultando da
no" que importe em acentuada desvalorização^do mssmo,•tornando-se, com
isso, insuficiente a garantia, reputar-se-a vencida a divida e execu
tável judicialmente, a hipoteca.

Artí 52 - O empréstimo será resgatado em prgstações mensais cons
tantes ̂ compreendendo amortização e juros, de acordo com as seguinteSF'

*  condiçõesí ■ ^
a) prazo máximo de vinte (20) anos^ ^

N  b) juros de seis por cento (6^) ao ano, p^gayeis inensalme.ntei
c) início do resgate; trinta (30) dias apos a entrega da ul-

tirna parcela do empréstimo,

§ único - Contando o funcionário.mais de cinqüenta (5O) anos de
idade, o pr»zo não excedera de quinze (Ip) anos, decrescendo^de forma
que o'seu terno não ultrapasse a idade de sessenta e cinco (65) anos»

Art. 62 - O pagamento da prestação mangai será rgcolhido á Tesou
raria da Prefeitui^a ate o dia dez (10) do mes subsequente ao vencido,
diretamente gelo funcionário, ou ijediante desconto^na sua folha de pa
gamento e, nao o fazendo dentro desse prazo,^pagara, a partir dessa
data, juro de mora de um' por cento íl;"^) ao mes.

Art.» 7^ - D funcionário poderá a qualquer tempo, antecipar o res
gate da dívida, ou fazer amortizações especiais, sendo, nesse caso,
reduzidas as prestações mensais ou o prazo do contrato»

Art, 8s - A importância do empréstimo será entregue em quatro
prestações iguais, a medida do andamento dag obras, cujos prazos se-

-P "n rx ^ v-s-V-y» n n o a n it5 "ha n r-T 1:5 *11jT*ní^ Fn1

Art.» 92 - Devera ser apresentado grojeto detalhado do prédio e as
especificações do material de construção, para serem aprovados pela
Prefeituvao

Artt) 102 - jis obras e as obrigações contratuais serao fiscaliza
das pela Prefeitui-a.

Arto 112 - A Prefeitura cobrará, em, favoh do funcionário encar-^ •
rggado da fiscalização da^obra, uma taxa de. um e^meio por cento (1,3^)
sobre o valor da construção, cujo inontante poder^ ser acrescido ao ——
valor tote.l do empréstimo» .



Dor la1Í4.S
aDo

demissão

Arte 12ê -O prédio construído mediante eraprestimo^concedido
pela Prefeitura, enquanto estiver a ela^hipotecadoj será obrigatoria
mente segurado contra o risco de fogo sobre o valor total ao mesmo,
6II1 CoiíiiDEnlilci. idoiiêa, g gtíi favor da, ir^rGiGitura. ^iUiiicipalô-

§ mico - O prêmio do seguro será calculado para todo o tempo da
vigência do eruprostiinoj sendo a r8SpeGÍ3Íva iniportaíicia incorporada ao
valor da dívida do funcionariOo

Arto I3S - Ocorrido o sinistro parcial ou total do^imóvelj o va
lo^ da indenização que a Prefeitura venha a receber sei'a explicado na
reconstrução do que houver sido danificados reservando-se a Prefeitu
ra, porem, o direito de rescindir o contrato quando apurada a culpa
do funcionário ou seus dependentes o ■ .

Art»
lecimento;
continuando seus herdeiros,
dação, com todos os encargos assumidos e vantangens Qssegura:das«.

Arte 152 - No caso de ,resisão do contrato,- deverá 9 funcionário
ou seus herdeiros entregar a Prefeitura as chaves do prédio dentro
do.prazo de trinta-(30) dias, contados da'respectiva coramiicaçao,
sujeitando-se ás medidas judiciais cabíveis,-se assim nao proceder.

■  § 12 - A recisão do contrato importará na. perda das quantias pa
gas pelo funcionário, as quais são cori.sidera.das coaio alugue,I do imó
vel. acendendo a esta, sem indenização, quaisquer benfeitorias exis
tentes. ' ■ \ ■

§«2Q™.S.e a recisão não se proceder de forma apiiga^jel, tornando—se
necessárias medi.das judiciais, o principal ficara acrescido de dez
por cento (10/?) a título de pena-convencional*

Art. loü- O inadimplemento das condições contratuais por parte
do funcionário ou seus herdeiros importara na recisão de^pleno direi
to do contrato, independé,ntement0 de. aviso ou interpelação®

Artè I7S - Fiçam a çargo do funcionário ou s eus herdeiros todas
as despesas necessárias & aguisiçSo do imóvel, 9S quais poderão^ser
acrescidas ao Vg^lor do empréstimo, cabendo,, porem, ao funcionário
adiantar as que tiverem de ser pagas antes da celebração do contrato®

Artí 182 - Ate^a terminação do resgate da dívida o fupcionario
ou seus herdeiros não poderãoj_ sem assentimentOj^por escrito da Pre-
feitixca,. Biodificar a construção do respèctivo predlò ou de qualquer
de suas dependências, nem fazer-lhes acréscimo algton.

■ Art. 192 - Anualmente, no mês. de agosto, a Prefeitui->a Municipal
abrirá aos funcionários, inscrição, pelo prazo de trinta .C30) dias,
que será feita mediante requerimento dirigido ao Prefeito Píunicipal»

§ iQ Juleada viável operação, com o despacho favoravel do
X  Prefeito, caberá ao funcionário apresentar' os documentos exigidos,

para estudos e assinatura do necessário co.nstrato.
§ PS « Terminado o prazo de inscrição, .e havendo excesso de

■^candidatos, -a preferencia ser| de acordo com-a classificação, inde- '
pendentemente da ordem cfonologica de inscriçãoí

Art. 202 - Para a classificação de que trata o paragrafo ante
rior, adotar-rse-ão as seguintes qualidades preferenciais,

I - encargo de.fam.íl^a
II - idade do funcionário ■ ■ .

§ 12 - Constituem encargos de família para os efeito| desta
lei, a esposa e os filhos menores, ou maiores imcapaaes fisicamente
do funcionário, computando-se um ponto a cada uia.

§ 22 - Serão atribuídos, de acordo com a idade do funcionário,
os seguintes nontosi
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30 :ií19S IQ poni;oa
■ile 30 ate 3Í^ -----— — 3 pori."í'Ori
de 33 ate èO —. d po/itorf
ds fiQ ate 3.3 t. pontos

de ijeia de d3 ------------ £ eontos
'Tj *

j 3~ ^ " elaseif5caeão resultará da T,ied:te ponderada dos pon^ítos
obtidos nas pualioades I e II a pue se refere o art. 20. obseia-sdos

i  os pesos 7 e 3 rospectivaiuentoâ

■  § [l£ ãai caso de empate sor^ dada preferencia ao fianci.onari o
nViO tlVei" .'a-O S S^-j^.TpO Ou SCI'v'Í.ÇO piibli ec-»

-i-ida. nlp - U f une lonas-^ (j iiao oe: ■rd:s-pla'eo n"n^ i ea;-'S-ed'olo tara
pl"i oi-idn^e VÃS v.ooa clas sl f 1 cs.nao t.

22£ - rraf ai tura- da:-, tlnará.õ?t» uuS - -Tof aj tura- da:-. tlnai*a; para cvaprinento desta iaoj
aiQualnantej nsu. an-aába corrcspondantu ao uaioi' das inscry^õéSj ato 6
naninc ae cinco por cento (fO) sobre a roceita orcaoentárla^

^..rt.^ZdO - Para gerar dos f^vor::S da^prevcnte Icl. o finicic-na-
rio d.nrera ter tabàlldade e prorar pue c proprietário do terrsno
onoo rui construir a casu;, oferacendo como proua resnoctinsij certi
dão do registro de úriovelj da cual devora, constar ípie oste se y,cha
livre e desisuadido d.r i|ua.isquer onuS t

úrt» 2mS - Pevogan-se as dlsnosi"ões cm contrario.

dia das SessceSj 23 do riaio de 1953

■ iT- , rr • 'nano eoü in icr j al - Pcbj
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ElViENDA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI U2 13/53

terfiT

o artigo 20 e parágrafos 1^, 2^ e 3- passará a ter uma única re

dação, assim:

"Para a classificação de q,ue trata o parágrafo anterior,

adotar-se-á o critério de antigüidade na função púUlica".

-0-0-0-0-0-0-

0 parágrafo 4- do artigo 20 transformado em "parágrafo ú.nico" terá

a seguinte redação:

"Em caso de empafe, prevalecerá o critério:

12 - de maior prole, legítima ou legitimada;

22 - de idade, em favor do mais velho, até o limite de
um dia ou 24 horas".

-0-0-0-0-0-0-

Suprimir o artigo 21,

Sala das SessSes, 11 de junho de 1953

César de Brito Portas - PSD

JX

C-d-o

ScY^



PARECER

Projeto de Lei 18/53

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

^ Comissão de Constituição Justiça e Redação reunida para

examinar o projeto de lei 18/53» julga-o constitucional, em conjunto

com substitutivo de folhas 5 a 7 e emenda de folhas 8 do processo»

AC omissão quer externar aqui \im voto de louvor ao autor

do projeto, pela sua iniciativa, "bem como os cooperadores da emenda

substitutiva e fina, dando este conjunto um trabalho que merece os

nossos -iLlogios.

Poderá acontecer, que na aplicação, haja qualquer falha,

mas para nds já é alguma coisa de concreto.

Isto que elaboramos não é inovação, por o Federal e o Es

tadual já vem cooperando para os seus servidores.

Assim, os nossos aplausoso

Sala das Gomissães, 25 de junho de 1953

&



PARECER

Projeto de Leinn^ 18/53

(Comissão de Pinanças, Viação e Obras Públicas)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Mantemos a nossa opinião, expressa no substitutivo de

fls. 5, 6 e 7. Hão apoiamos a emenda à fls. 8 por dois motivos:

a) o critério adotado no substitutivo, e q.ue não é nosso,

é o critério adotado nesses casos.

b) Esse critério já foi usado aqui na Casa, com a apro

vação de todos, por ocasião do Projeto de Lei n^ 172

que foi transfiffrmado na Lei n^ 116.

Sala das ComissSes, lU fL iiqra



PARECER

Projeto de lei 18/53

OomlssSd de Finanças, "Viaçgo e Obras 'PulJlicas

Somos de parecer favorável ao projeto conforme está elaborado, porque
consulta realmente aos propoeitos objectivados, que é o de favorecer
e proporcionar aos funcionários Municipaes, adquirirem casa propia,
sem ônus para o Município, que apenas empresta e auxilia, reavendo
em um praso relativo, a importância despendida. Estamos de acordo e
favorável ao projeto, porque elle define com bastante propiedade e
sem complexidade, um proposito que merece os nossos meibores aplau-'
sos.

vSala das Comissôíes, 23 de -Tulho de IS53

P 1 É E C E R

Projeto de Lei n. 18/53

Comissão de Finanças

Somos de parecer favorável ao peif^^o, somente no art. SO
achamos que os juros sejam de 6^ ao ano, para que fique em igualdade
com o art. 5c letra "b

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1953.
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